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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 020/2007. 

" Dispõe sobre Feriado Municipal o dia 06 de 
agosto, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica declarado Feriado Municipal o dia 06 de agosto, data dedicada ao 
Senhor Bom Jesus, Padroeiro do Município de Água Doce do Norte, ES. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 03 dias do mês de dezembro de 2007. 

Abraã~Elizeu 
Prefeito Municipal 
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